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CONTRATO n" O25/2O79.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITABAIANA, situado à Rua
Cecília Vieira dos Santos, n'784 - Bairro Serrano, itabaiana, Estado de Sergipe, inscrita no CNPf
sob n" 14.745.480 /0001-24 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado,
por sua Secretaria a Sra. Osanir dos Santos Costa e |GOR JARDEL ARAÚ|O DOS SANTOS,
Residente e domiciliado na Avenida Dr. Luiz lrÍagalhães ne 543/A, Centro, na cidade de Itabaiana
Estado de Sergipe - CEP.49.500-034 inscrita no CPF SOB O Ne 064.611.575-81, doravante
denominada CONTRATADA, tem em justo acordo firmar o Contrato de Aquisição, que se regerá
pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBIETo (art.55. inciso I. da Lei n" 8.666193).
O presente Contrato tem por ob)eto a contratação de empresa especializada para Aquisição

de Copos Personalizados, que serão utilizados na comemoração ao Dia das Mães, onde
acontecerão atividades que enfatizam "o poder da efetividade na construção da identidade da
criança e do adolescente" e que acontecerá no dia 09 de Maio de 20t9, trazendo como público
alvo os idosos e as mães do Serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos, de acordo com
as especificações constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta da

Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.55, XI
da Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUND DO REGIM]Ê DE EXECUCÃO íart. 55. inciso II. da Lei n"
8.666/931.

O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do ob)eto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso
III. da Lei n'8.666193'1.

Os materiais serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 2.000 (DOIS MIt REAIS)

§1'- 0 pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinzeJ dias,

mediante a apresentação de Nota Fiscat/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável

pelo recebimento do objeto.

§2'- Para fazer jus ao pagamento, a C(,ntratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas: Fe ral, Estadual e
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Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante
o FGTS - CRF, além da CNDT.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Co;rtratada enquanto houver pendêncía de liquidação
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5s - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
§6s - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
coput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§7e - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custcs com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze] dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o

Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à

CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos equipamentos
efetivamente fornecidos e atestados.

cLÁusuLA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. ineisoM-rlaaeil" 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 30 ftrinta dias) a partir da data de sua

assinatura.

CLAUSULA OUINTA . DO RECEBIMENTO DO OBIETO íArt. 55. inciso IV. da Lei no
8.666/e3)

0 objeto deste Contrato será recebido de acorcio ccm c disposto art. 73, ll, a e á da Lei
ne.8.666/93.

CI,AIISIII,A S A DOTACÃO ORCAME NTÁRIA íart. 55. inciso V. da Lei n. '
a.6661931.

As despesas com o pagamento do refcrido objeto estão preüstas no orçamento do Fundo
Municipal de Assistência Social de Itabaiana/SE conforine classificação orçamentária detalhada
abaÍxo:

r 04. Secretaria do desenvolvimento social
. 02. FMAS - fundo municipal de assistência social
o 08.244.0006.2.108 - Bloco da Proteção Social Básica
. 3390.30.00 - Material de consumo
o 3390.30.15 - Material para festividades e homenagens
. Fonte 1..311
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CLÁUSULA SÉTIMA . DO DIREITO E RESPONSABITIDADE DAS PARTES íArt. 55. iNCiSO VII E
XIIL da Lei n" 8.666l93).
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se â: ,
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e)

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
r Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obngações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execrção do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou.em parte, b Contrato firmado com a Contr.atante, sem
prévia e expressa anuência.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expréssa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoa:lte estabelece a I-ei ne. 8.666/93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
r Comunicar à C0NTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
íornecimento, diligenciando nos casos que exigem Lrrc,vidências preventivas e corretivas.

ctÁusulA otTAvA - DAs PENALIDADES E j?IUL'I^Qs ÍArt. SS. inciso vil. da Lei n" 8.666193)..
Pelo atraso injustificado na execuçâo do Contratô; pela irrexecuÇão total ou parcial ào

objeto pactuado, conforme o caso, o contratante l:oderá aplicar à contratada as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei nq. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem preiuízo de
perda da garantia prestada:
I - advertência;
II - multa de 1% [um por cento) por dia, até o máximo de 3Oyo (trinta por cento], sobre o valor
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 200/o (dez por centoJ sobre o valor totai deste C(,ntrato, no caso de inexecução totai
ou parcial do mesmo;
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IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (doisl anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratJr com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCTSÃO (art. SS. inciso VIII. da Lei n.8.6661931.
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das perralidades constantes da cláusula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do .irt. 78 da Lei ne.8.666/93, na forma do art. 79 da
mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos preluízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2e do art. 79 do mesmo
diploma legal.

(Art. 55, inciso IX. da Lei n'8.666/93'1.
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de

logo, o direito da contratante de adotar, no'que couberem, as medidas previstas no artigo B0 da
Lei ne. 8.666 /93.

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS [art. 55. inciso XlI. da Lei n.8.666193).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da dispensa que, simultaneamerrte:

. Constam do Processo Administrativo que o oii$nou;
o Não contrariem o interesse público;

Il - nas demais determinações da Lei 8.666/93; .'

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da TeorÍa Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - 0s casos omissos e quaisquer aiustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

I

Este instrumento poderá ser alterado na ocorêncÍa de quaisquer fatos esüpulados no
artigo 65 da Lei na. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§ls - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, os acréscimos e
supressôes que se fizerem necessários, até o lirnite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado rio contrato.
§f,e - Nenhum acréscimo ou supressão pocierá excr:der o limite estabelecido nesta condiçâo,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65,
§2e, II da lei ns.8.666/93.

Lei n'8.666l93'1.
AD
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SECRf,TARIA DO DESENVOLVIMPNTO §OCIAL
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Leí ne.8.666/93, fica desig-nado o servidor José
Rubens dos Santos, portador do CPF ne. 198.712.285-20, lotado na Secretaria do
Desenvolvimento Social, para acompanhar e Íiscalizar execução do presente Contrato, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1e - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2s - A ação da fiscalização não exonera a Côntratada de suas responsabilidades
contratuais.

clÁusurA pÉcrMA QUTNTA - po FoRo (Arr_55.§2:.!eid.sóó
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 [duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, 07 de lvlaio de 2079.

8mla,k;*8".**,
Secretárta do DesenvolvÍmento Social

Controtante
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ímoru mllúlo Dos sANros

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CLÁUSUIA pÉCIMA oUARTA - Do RECEBTMENTo po oBTETO (Arr. 73. Lei n"
4.666/93r

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73, It, o e b da Lei ne.
8.666/93.


